
 

Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 – São Raimundo  
Manaus – AM / CEP: 69027-020 

Tel.: 3303-xxxx 
www.cmm.am.gov.br 

 

2ª COMISSÃO - CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei n.º 240/2021 de autoria do Vereador Sandro Maia que INSTITUI o Dia 

Municipal do Meio Ambiente e dá outras providências. 

 

PARECER 

 

A Comissão de Constituição e Justiça tem a competência de apreciar todos os 

projetos que tramitam na Câmara Municipal, antes que eles sejam votados em Plenário pelos 

Senhores Vereadores. A Comissão avalia os aspectos constitucional, legal e jurídico das 

proposições. 

A Constituição Federal vigente, no seu artigo 24, inciso VI, determina que compete 

à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar, concorrentemente, sobre florestas, caça, 

pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio 

ambiente e controle da poluição. 

Os Municípios possuem competência exclusiva para legislar sobre assuntos de 

interesse local (Art. 30, I) e competência suplementar para suplementar a legislação federal e a 

estadual no que couber (Art. 30, II). 

O art. 23, VI da Constituição Federal preceitua que é competência comum da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas. 

Por fim, em relação à inciativa, a Lei Orgânica do Município de Manaus prevê, em 

seu art. 22, I d), a competência de Parlamentares disporem sobre a proteção do meio ambiente: 

Art. 22 Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor 

sobre todas as matérias de competência do Município, e especialmente: 

d) à proteção ao meio ambiente e ao combate à poluição; 
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CONCLUSÃO 

 

Sendo assim, como a matéria encontra-se em consonância com os artigos 

supracitados, não vislumbro óbice e me manifesto inteiramente FAVORÁVEL ao Projeto de 

Lei nº 240/2021. 

 

É o Parecer.  

Manaus, 01 de julho de 2021 

 


